
LEI Nº 6.194, DE 12 DE ABRIL DE 2005.

Autoriza o Poder Executivo a firmar Convênio com 
o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da 
Secretaria  da  Educação,  visando  ao 
desenvolvimento  do  Programa  de  Transporte  de 
alunos  da  Rede  Pública  Estadual  do  Ensino 
Fundamental e Médio- Meio Rural. 

ALEXANDRE  A.  GOELLNER,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio 
com o  Estado do Rio  Grande Do  Sul,  por  intermédio  da  Secretaria  da  Educação, 
visando ao desenvolvimento do Programa de Transporte de alunos da Rede Pública 
Estadual do Ensino Fundamental e Médio- Meio Rural.  

Art. 2º A duração do Convênio será de 21 de fevereiro de 2005 a 31 de 
dezembro de 2006.

                     Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus 
efeitos retroativos a contar de 21 de fevereiro de 2005.

Gabinete do Prefeito Municipal de Carazinho, 12 de abril de 2005.

                                                                     ALEXANDRE A. GOELLNER
                  Prefeito Municipal
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